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 ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

Retificação – Decreto nº 2.985, de 7 de março de 2018 

DECRETO Nº 2.985, DE 7 DE MARÇO DE 2018 
 

(Publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de São José dos Pinhais na edição 
nº 92, de 21 de março de 2018). 
Por erro de digitação no art. 2º, onde consta: produzindo efeitos legais a partir de 8 
de março de 2018. Passe a constar: produzindo efeitos legais a partir de 9 de 
março de 2018. 

 

Decreto nº 3.006, de 13 de abril de 2018 

O Prefeito Municipal de São José dos Pinhais, Estado do Paraná,  usando de suas atribuições 
legais, e de acordo com o memorando nº 198/2018, da Secretaria Municipal de Educação, 
D E C R E T A: 
Art. 1º  Ficam designadas as servidoras: Ariane da Cruz Pissaia -  matrícula nº 5846, Maria Diair 
Dissenha Sohn – matrícula nº 5627 e Adriane Miranda - matrícula nº 10380, para sob a 
presidência da primeira, comporem a Comissão Temporária para julgar Requerimentos para 
Auxílio-Educação, devendo a Comissão encaminhar ao Gabinete do Senhor Prefeito Municipal, 
relatório para a devida Homologação. 
Art. 2º  Fica revogado o Decreto nº 2.599, de 9 de março de 2017.  
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de São José dos Pinhais, 13 de abril de 2018. 

 
    Antonio Benedito Fenelon    Ema Maria Zen Karam    
               Prefeito  Municipal                                         Secretária Municipal de Educação 
                                           

Decreto nº 3.007, de 13 de abril de 2018 

O Prefeito Municipal de São José dos Pinhais, Estado do Paraná,  usando de suas atribuições 
legais, e de acordo com o memorando nº 186/2018, da Secretaria Municipal de Educação, 
D E C R E T A: 
Art. 1º O art. 4º do Decreto nº 850, de 30 de julho de 2004, e alterações, que regulamenta a Lei 
Municipal nº 584, de 7 de julho de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4º A concessão do Passe Escolar será exclusivamente para os estudantes 
que preencham os critérios estabelecidos na Lei nº 59/97 e que utilizam das 
linhas de transporte coletivo urbano e interurbano de passageiros”.   

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de São José dos Pinhais, 13 de abril de 2018. 

 
    Antonio Benedito Fenelon    Ema Maria Zen Karam    
               Prefeito  Municipal                                         Secretária Municipal de Educação 
                                           

Decreto nº 3.008, de 13 de abril de 2018 

O Prefeito Municipal de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais, e de acordo com o ofício nº 0035/2018, do Conselho Municipal de Saúde,  
D E C R E T A: 
Art. 1º As alíneas “a”e “b”, do inciso I, as alíneas “b”,“c” e “d”  do inciso II e as alíneas “a”, “b”, e 
“c”, do inciso III, do art. 1º do Decreto nº 2.344, de 11 de março de 2016, e alterações, que 
nomeia as pessoas para comporem o Conselho Municipal de Saúde, para a gestão 2016/2019, 
passam a vigorar com as seguintes alterações: 
  “Art. 1º ........................................ 



Diário Oficial Eletrônico 
Edição 109, Ano 1 – 17/04/2018 

     Prefeitura de São José dos Pinhais 
         Rua Passos de Oliveira, 1.101 - Centro - CEP 83030-720 - São José dos Pinhais – PR 
         PABX (41) 3381-6800 
         CNPJ: 76105543/0001-35 

P
á

g
in

a
3

 

I – representante dos Usuários:  
a)  titular: Acemar Aparecido Marques – Associação de Moradores Jardim São 
Paulo e Adjacências; 
suplente: vacância  
b) titular: Sinézio Valério – Federação Municipal das Associações de Moradores 
de São José dos Pinhais – FEMAM (reconduzido) 
suplente: vacância 
....................................................... 

 ......................................................... 
......................................................... 

             II – Segmento dos Trabalhadores: 
........................................................ 
b).................................................... 

                  suplente: vacância; 
c) titular: Amauri Yoshio Yamamoto – Sindicato dos Servidores Públicos 
Municipais de São José dos Pinhais - SINSEP 
suplente: vacância; 
d) titular: Edmar da Silva Mesquita – Associação dos Funcionários Públicos 
Municipais de São José dos Pinhais; 
suplente: Aparecida Carvalho Faria de Oliveira – Sindicato dos Servidores 
Públicos de São José dos Pinhais - SINSEP 

   III – Segmento dos Gestores:  
a) titular: Fabiane de Oliveira Martins 
suplente: Giuvana Casagrande; 

  b)   titular: Rafael Antonio Gabriel 
                       suplente: Debora Cristina Martins Ferreira Chemin; 
  c)   titular: Claudiana Litaver Kozan 
                   suplente: Lisyanne Kuser Chuviski; 
  ................................................” (NR) 
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de São José dos Pinhais, 13 de abril de 2018. 

 
  Antonio Benedito Fenelon                                              Giovani de Souza    
                Prefeito  Municipal                                           Secretário Municipal de Saúde     
                                                                                       
                                                                                                                                                

                                                        

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS MATERIAIS E LICITAÇÕES 

Termo de Ratificação – Inexigibilidade de Licitação nº 046/2018 – SERMALI 

O Prefeito do Município de São José dos Pinhais, de acordo com o disposto no Caput do Artigo 
26 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, RATIFICA o Processo Administrativo n.º 
245/2018 - DECOL.  
OBJETO: Concessão de espaços para exploração comercial na Praça de Alimentação do 
evento "1.º Festival da Cerveja Artesanal", que acontecerá no Município nos dias 14 e 15 de abril 
de 2018, as seguintes empresas credenciadas no Processo de Chamamento Público n.º 
007/2018-SERMALI: MBWS COMÉRCIO DE ALIMENTOS (food truck); RUTE MESQUITA 
DIETRICH DE SOUZA (food truck); FABIO TOKIO EGAWA (food truck) e OL BEER CERVEJAS 
ESPECIAIS LTDA (cervejaria). 
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação n.º 046/2018 – SERMALI, Artigo 25, 
Caput da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações. 

São José dos Pinhais, 13 de abril de 2018. 
ANTONIO BENEDITO FENELON 

Prefeito Municipal 
 


